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PARECER nº 246/ 2007. 
  Emenda Aditiva nº CM-108/ 2007. 
Projeto de Lei de nº EM-092/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Aditiva nº 
CM-108/ 2007, de autoria do nobre Vereador Juliano Soares Luiz, oferecida ao projeto 
de Lei nº EM-092/ 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
do Poder Executivo do Município de Divinópolis e dá outras providências. 
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FUNDAMENTAÇÃO 
�

A presente proposição visa possibilitar também á área da educação a 
contratação de profissionais com formação em nível superior específico não previsto no 
quadro geral, como nas áreas da administração geral e saúde. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 

 
 

CONCLUSÃO 
�

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão, declara pela DSURYDomR da Emenda Aditiva 
nº CM-108/ 2007, oferecida ao Projeto de Lei EM-092/ 2007. 

 
 
                        Divinópolis, 15 de outubro de 2007. 
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                                Membro                                                                                        Presidente 
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